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PORTARIA N° 1052/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA DANTELA BORTONI

MONTOVANI. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto noArt. 34, daLehf. 835/2006;

0 atestado Médico ;b)

RESOLVE;

I “ Conceder, no dia 04 de junho de 2024, Vi (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA à Servidora DANIELA BORTONI

MONTOVANI. brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 10.726.712-3 -

SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 078.589.539-66, residente e domiciliada nesta cidade e

Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso
Público, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE - SANBRA. nomeada

através da Portaria n°. 129/2018 de 05 de março de 2018, lotada na Secretaria de Assistência à
Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 04 de junho
de 2024.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 17 de junho de 2024.

SERG^ÍO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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Edifício da Câmara Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos
dezessete dias do mês de junho do ano de dois mil  e vinte e quatro.

JUBINEIS AL VES DOS REIS-KELÉ-
Presidente

Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Câmara Municipal de Iporâ, Estado do Paraná, aos
dezessete dias do mês de junho do ano de dois mil  e vinte e quatro.

JUBINEIS AL VES DOS REIS-KELÉ-
PresidenteLEONARDO FLORES DOS SANTOS

1“ Secretário

Publicado por:
Roberto Hiromi

Código Identificador:EBF6465F

LEONARDO FLORES DOS SANTOS
1" Secretário

Publicado por:
Roberto Hiromi

Código Identiílcador:A05ED909CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ
ATO DA MESA N“ 053/2024

SÚMULA: AUTORIZA A SERVIDORA TAYNÁ

MARQUES BARROS A VIAJAR A CIDADE DE
FOZ DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM
BASE NA LEI MUNICIPAL N° 1660/2019, DE 29/11/2019.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1051/2024

AUTORIZA O PROCURADOR GERAL A VIAJAR
A CIDADE DE FOZ DO IGUAÇU NO ESTADO
DO PARANÁ. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal n°. 1901/2024 de 18 de abril de 2024.RESOLVE:

Autorizar a Servidora TAYNÁ MARQUES BARROS. brasileira,
casada. Matricula 56, Diretora Legislativa, do Quadro de Servidores
deste Legislativo Municipal, Portadora da Cédula de Identidade RG
N° 12.474.170-0/SSP/PR e inscrita no CPF/MF. N° 081.068.179-03,
residente e domiciliada na Rua SINOP, n° 311, nesta Cidade e

Comarca de Iporã, Estado do Paraná, a viajar à Cidade de Foz do
Iguaçu, Estado do Paraná, com o veículo marca Chevrolet/COBALT

1.8, LTZ, FLEX, Ano e Modelo 2015, de propriedade da Câmara
Municipal de Iporã, condicionado à apresentação da CNH-Carteira
Nacional de Habilitação devidamente regularizada junto ao
Departamento de Trânsito, com saída no dia 18 de junho de 2024 e
retomo no dia 21 de junho de 2024, com 03 (três) diárias, no valor de
R$ 815,00 (oitocentos e quinze reais) cada uma, perfazendo-se assim
0 valor total de R$ 2.445,00 (dois mil, quatrocentos e quarenta e cinco
reais), para participar do Curso: “ORIENTAÇÕES DOS TRIBUNAIS
DE CONTAS AOS GESTORES TÉCNICOS, JURÍDICOS E
VEREADORES NO ENCERRAMENTO FINANCEIRO E
ORÇAMENTÁRIO DE EXERCÍCIO.” “PASSO A PASSO DAS
RECOMENDAÇÕES TÉCNICAS E BOAS PRÁTICAS PARA AS
EQUIPES DE TRANSIÇÃO NO FINAL DE MANDATO DOS
GESTORES MUNICIPAIS.”

RESOLVE:

I - AUTORIZA o PROCURADOR GERAL, o Senhor ARIEL DE

MORAES ANDREANI. a viajar nos dias 19, 20 e 21 de junho de
2024, a cidade de Foz do Iguaçu no Estado do Paraná, para participar
do Curso de orientações dos Tribunais de Contas aos Gestores
Técnicos, Jurídicos e Vereadores, cabendo-lhe o recebimento
antecipado de 03 (três) diárias.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 17 de junho de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:3FE91185

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1052/2024O Curso será Promovido pela Empresa NS TREINAMENTOS EM

GESTÃO PÚBLICA LTDA., e que será realizado no Auditório do
Hotel Foz do Iguaçu, Avenida Brasil, n° 97, Centro, na Cidade de Foz
do Iguaçu, Estado do Paraná.

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA DANIELA BORTONl
MQNTOVANl. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Após a conclusão da viagem, conforme o artigo 5° da Lei Municipal
n° 1660/2019, de 29/11/2019, “O beneficiário da diária, ao final da

missão, deverá apresentar dentro do prazo de no máximo 5 (cinco)
dias após o retomo;

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;Art. 5°....

a) - atestado ou certificado que comprove a participação no evento que
motivou a viagem ou outro documento que certifique a presença do
beneficiário no local de destino, conforme solicitação prévia da diária;
c) - a legislação deverá prever que a omissão na apresentação da
documentação acima implicará no desconto em folha de pagamento
do valor recebido”.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 04 de junho de 2024, 14 (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA à Servidora

DANIELA BORTONl MQNTOVANL brasileira, casada, portadora
da Cédula de Identidade RG n®. 10.726.712-3 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n®. 078.589.539-66, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANBRA. nomeada através da

Portaria n°. 129/2018 de 05 de março de 2018, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 04 de junho de
2024.

(....)

As despesas de locomoção (combustível, peças e acessórios) serão
ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios
respectivos.

A autorização foi concedida, haja vista a manifestação da Servidora
conforme o protocolo interno.
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Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do cargo de
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS tFEMINlNOt. lotada
Secretaria de Assistência à Saúde, nomeada através da Portaria n°.
656/2018 de 20 de julho de 2018.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de junho de
2024.

na

Iporã-(PR), 17 de junho de 2024.

SÉRGIO L mz BORGES

Prefeito Municipal

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificador:B10008EB

Iporã-(PR), 17 de junho de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1053/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA TAINÁ BOTIJRA DF.
OLIVEIRA. E OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:F0B5F72B

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1055/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ELISANGELA
MARQUES MENDONÇA SILVA. E DÁ OUTRAS

RESOLVE: PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

I - Conceder, no dia 03 de junho de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, a Servidora

TAINÁ BOTURA DE OLIVEIRA, brasileira, solteir^ portadora da
Cédula de Identidade RG n°. 13.539.963-9 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n°. 099.267.919-21, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NOVA SANTA HELENA.

RESOLVE:

nomeada através da Portaria n°. 347/2014 de 26 de maio de 2014,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

I - Conceder, no dia 07 de junho de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

ELISANGELA MARQUES MENDONÇA SILVA, brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 6.666.608-5 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 008.134.999-84, residente e

domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NOVA

SANTA HELENA, nomeada através da Portaria n°. 349/2014, de 26
de maio de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 03 de junho de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 17 de junho de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

11 - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de junho de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:D03810B7

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1054/2024

Iporâ-(PR), 17 de junho de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito MunicipalCONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ERENILDE BRITES
BURGO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:A8AF9BC8
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) 0 disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;
b) 0 atestado Médico;

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1056/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA À SERVIDOR GILDETE DA SILVA. E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) 0 disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;
b) 0 atestado Médico;

1 - Conceder, no dia 07 de junho de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

ERENILDE BRITES BURGO, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n“. 8.836.699-9 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n°. 049.480.609-50, residente e domiciliada nesta Cidade
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